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O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9587, DE 15 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA  SERVIDORES  DAS
A Ç Õ E S  D A  V I G I L Â N C I A
SANITÁRIA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art.  1º  –  Designar  a  partir  de  15.03.2023,  os

servidores abaixo relacionados para execução das ações da
Vigilância Sanitária Municipal, de acordo com a Lei nº 087
de 10.07.2002, nas respectivas funções:

Chefe  de  Divisão  de  Vigilância  e  Controle
(Coordenador da Visam/VISAT): José André Neto

Agente de Saneamento – Fiscalização : Nivaldo
Ferreira Junior

Visitador  Sanitário  –  Fiscalização  :  Vicente  de
Paula Precioso

Visitador  Sanitário  –  Fiscalização  :  Estevão
Emanuel  da  Costa  Mateus

Visitador  Sanitário  –  Fiscalização  :  Marcelo
Sakiama

Visitador  Sanitário  –  Fiscalização  :  Vinicius  de
Paula Basso

Art. 2º - Os servidores abaixo relacionados comporão
a  Equipe  de  Apoio  da  Vigilância  Sanitária  e  estarão  a
disposição  da  VISAM  (Vigilância  Sanitária  Municipal),
sempre  que  houver  necessidade.

Médica: Kathya Gomes Franchini Tornatore
Farmacêutica: Neila Cristina Bisinoto Brunelle
Enfermeira: Andreza Valeria Severino Nunes
Engenheira  Civil:  Denize  Helena  Salvino

Marcelino
Assessor Jurídico : Bruno Rene Cruz Rafachini
Médico veterinário: Cícero Salvador Teixeira
Art.3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos quinze do mês de março de 2023
José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,

data supra.
Gilcélio De Souza Simões

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 106, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O ( A )
S E R V I D O R ( A )  B R U N O
ALCÂNTARA  PELLIZZON  DAS
FUNÇÕES  DO  CARGO  DE
CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO
A D M I N I S T R A T I V O  D E
PROVIMENTO COMISSIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º  -  Exonerar,  do  cargo  de  provimento  em

comissão CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
nomeado  (a)  em 10/01/2022  pela  portaria  n.º  26/2022,
matricula n.º 112437-1, a partir de 17.03.2023, rescisão por
iniciativa do empregado.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de Março de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
LUCIENE APARECIDA ALBINO DE FREITAS AZEVEDO

Chefia de Setor de Administração de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 107, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O ( A )
S E R V I D O R ( A )  J E A N E
DELMONDES  FERRAZ  DE
CASTRO  DAS  FUNÇÕES  DO
CARGO  DE  SERVENTE  DE
PROVIMENTO  EFETIVO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Exonerar a pedido, a partir de 17/03/2023,

a  servidora  JEANE DELMONDES FERRAZ DE CASTRO,  do
cargo  de  SERVENTE  nomeado  (o)  pela  portaria  nº
4.760/2007  em  08/08/2007  sob  regime  Estatutário,
matricula  n.º  110684-1.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de março de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
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Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
LUCIENE APARECIDA ALBINO DE FREITAS AZEVEDO

Chefia de Setor de Administração de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 110, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O ( A )
SERVIDOR(A) MARIA EDUARDA
TEIXEIRA  DAS  FUNÇÕES  DO
C A R G O  D E  P R O F E S S O R
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  DE
PROVIMENTO  EFETIVO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Exonerar a pedido, a partir de 17/03/2023,

a  servidora  MARIA  EDUARDA  TEIXEIRA,  do  cargo  de
PROFESSOR  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  nomeado  (o)  pela
portaria nº 86/2022 em 17/02/2022 sob regime Estatutário
matricula n.º112505-1.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de março de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
LUCIENE APARECIDA ALBINO DE FREITAS AZEVEDO

Chefia de Setor de Administração de Pessoal
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

PORTARIA Nº 108, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DOS SERVIDORES.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º -  Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ANDRÉIA FRANCISCO DE PAULA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 04.04.2019 À 03.04.2020

DILMA PEREIRA ANUNCIAÇÃO ENFERMEIRO 28.07.2021 À 27.07.2022

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 20.03.2023 com
término em 03.04.2023, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de Março de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
LUCIENE APARECIDA ALBINO DE FREITAS AZEVEDO

Chefia de Setor de Administração de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 109, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE FÉRIAS DO (A)
S E R V I D O R  ( A )  L U C A S
COLOMBO  COLMANETTE.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

LUCAS COLOMBO COLMANETTE CIRURGIÃO DENTISTA-PSF 01.03.2021 À 28.02.2022

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 20.03.2023 com
término em 03.04.2023, devendo retornar ao trabalho na
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de março de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
LUCIENE APARECIDA ALBINO DE FREITAS AZEVEDO

Chefia de Setor de Administração de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 112, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS  DO(A)  SERVIDOR(A)
WILSON  GREGÓRIO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

WILSON GREGÓRIO AJUDANTE DE MANUTENÇÃO 23.11.2021 À 22.11.2022

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 20.03.2023 com
término em 19.04.2023, devendo retornar ao trabalho na
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data subsequente.
ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
IGARAPAVA - SP, 17 de Março de 2023.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data
supra.

LUCIENE APARECIDA ALBINO DE FREITAS AZEVEDO
Chefia de Setor de Administração de Pessoal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

    PORTARIA Nº 111, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE  ROSANA  APARECIDA
BRANQUINHO PARA O CARGO DE DIRETOR DEPARTAMENTO
DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  DE  PROVIMENTO
COMISSIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no
uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  legislação
vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear ROSANA APARECIDA BRANQUINHO, a partir de

17  de  março  de  2023  para  exercício  do  cargo  em  comissão  de  DIRETOR

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

ARTIGO 2º - Para o exercício, deverá preencher todos os requisitos

necessários para investidura, sob pena de se tonar nulo o presente ato, devendo

ainda fazer cumprir todas as normas administrativas e operacionais, evidenciando

os princípios de legalidade,  impessoalidade, moralidade,  publicidade e eficiência,

conforme Art. 37 da Constituição Federal.

ARTIGO  3º -  Esta  PORTARIA  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 17 de março de 2023.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

   

LUCIENE APARECIDA ALBINO DE FREITAS AZEVEDO

Chefia de Setor de Administração de Pessoal

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200

Nomeação
Nomeação
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